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FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no 

uso das atribuições que lhe sào conferidas por Lei,

RESOLVE:

EXCLUIR, a partir de 05 de janeiro de 2016, o Sr, IVAN 

DOS SANTOS BRASÍLiNO, registro n°. 2935, do cargo de Guarda 

Municipal, nível “IX-A”, regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 

Segurança, desta Prefeitura Municipal, por motivo de sua apcsentadcria por 

tempo de serviço pelo Instituto Nacional do Seguro Social -  INSS.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 13 de janeiro de 2.016.

FABIO MARCONI>ES 

Prefeito Municipal

Publicado nesta Prefeitura na data supra,
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